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CÂMARA MUNICIPAL DE MATOSINHOS

Aviso n.o 18 827/2007

O Dr. Guilherme Manuel Lopes Pinto, presidente da Câmara Muni-
cipal de Matosinhos, faz público que, por despacho do professor Cor-
reia Pinto, vereador do pelouro dos recursos humanos, de 3 de Setem-
bro de 2007, foi autorizado o regresso antecipado ao serviço, após
concessão de licença sem vencimento por um ano, de Manuel Jesus
Carvalho, operário qualificado (canalizador), desta Câmara Municipal,
com efeitos a partir de 6 de Setembro de 2007, de acordo com o
disposto no n.o 3 do artigo 76.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31
de Março, na sua actual redacção.

20 de Setembro de 2007. — O Presidente da Câmara, Guilherme
Manuel Lopes Pinto.

2611050617

CÂMARA MUNICIPAL DE MOIMENTA DA BEIRA

Aviso n.o 18 828/2007

Concurso interno de acesso geral para provimento de um lugar
de técnico profissional de 1.a classe, fiscal municipal

1 — Para os devidos efeitos, faz-se público que, por meu despacho
de 25 de Junho, último, proferido no âmbito das competências detidas
em matéria de gestão de pessoal, prevista na alínea a) do n.o 2 do
artigo 68.o da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, se encontra aberto,
pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente
aviso no Diário da República, concurso interno de acesso geral para
provimento de um lugar de técnico profissional de 1.a classe, fiscal
municipal.

2 — O presente concurso rege-se pelas disposições dos Decretos-
-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, 238/99, de 25 de Junho, 404-A/98,
de 18 de Dezembro, e 412-A/98, de 30 de Dezembro.

3 — Validade do concurso — o concurso é apenas válido para a
vaga concursada, esgotando-se com o seu preenchimento.

4 — Vencimento e regalias sociais — o vencimento é o correspon-
dente ao escalão 1, índice 222, da tabela geral da função pública,
actualmente equivalente, em termos ilíquidos, a E 725,39, acrescido
do subsídio de refeição por cada dia útil de trabalho. As regalias
sociais são as genericamente vigentes para a administração local.

5 — Conteúdo funcional — o expresso no despacho n.o 20/SEA-
LOT/94, publicado no Diário da República, 2.a série, de 12 de Maio
de 1994.

6 — Local de trabalho — área do município de Moimenta da Beira.
7 — Requisitos de admissão:

Gerais — os requisitos gerais encontram-se previstos no n.o 2 do
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

Específicos — de acordo com alínea b) do n.o 1 do artigo 4.o do
Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro, isto é, possuírem pelo
menos três anos de serviço na categoria de fiscal municipal de
2.a classe, com a classificação de serviço não inferior a Bom.

8 — Júri do concurso:

Presidente — Dr. Luís Carlos Pereira da Silva, vice-presidente da
Câmara Municipal.

Vogais efectivos:

Luís Fernando Batista Pinto dos Santos, fiscal municipal-coor-
denador.

Dr.a Elisabete Carvalho Quintais Frias, técnica de 2.a classe, área
administrativa e financeira.

Vogais suplentes:

Engenheiro António Humberto Paiva Matos, Vereador em regime
de tempo inteiro.

Paulo Manuel Carvalhais Coutinho, chefe de secção.

9 — Métodos de selecção — a classificação final traduzir-se-á numa
escala de 0 a 20 valores, obtida através da média aritmética simples
e de acordo com a seguinte fórmula:

CF = (AC + EPS)/2
em que:

CF = classificação final;
AC = avaliação curricular;
EPS = entrevista profissional de selecção.

9.1 — A avaliação curricular, classificada de 0 a 20 valores, terá
em consideração a apreciação e ponderação, de acordo com a seguinte
fórmula:

AC = (HL + EP + FP + CS)/4
em que:

AC = avaliação curricular;
HL = habilitações literárias;
EP = experiência profissional;
FP = formação profissional;
CS = classificação de serviço.

As habilitações literárias serão valorizadas da seguinte forma:

a) Habilitações mínimas exigíveis — 10 valores;
b) 9.o ano de escolaridade — 12 valores;
c) 11.o ano de escolaridade — 14 valores;
d) 12.o ano de escolaridade — 16 valores;
e) Curso superior que não confira o grau de licenciatura —

18 valores;
f) Licenciatura — 20 valores.

A avaliação da experiência será feita numa apreciação qualitativa
do curriculum vitae e terá em conta a importância, complexidade e
responsabilidade das actividades desenvolvidas na carreira e será pon-
derada da seguinte forma:

Até três anos — 12 valores;
De três a oito anos — até 16 valores;
Mais de oito anos — até 20 valores.

A formação profissional é pontuada da seguinte forma:

a) Participação em acções, ou outras, da área funcional do cargo
a prover, e de duração igual ou superior a trinta e cinco horas —
3 pontos;

b) Idem, com duração de doze a trinta e cinco horas — 2 pontos;
c) Idem, com duração até doze horas — 1 ponto.

A pontuação acumulada não poderá exceder, em caso algum,
20 pontos.

Classificação de serviço — resultante da média aritmética das clas-
sificações obtidas nos últimos três anos, face à seguinte ponderação:

Menção de Bom — até 16 valores;
Menção de Muito bom — até 20 valores.

9.2 — A entrevista profissional de selecção destina-se a avaliar,
numa relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as apti-
dões profissionais e pessoais dos candidatos, para o desempenho do
lugar, e será classificada de 8 a 20 valores, sendo cada factor avaliado
da seguinte forma:

Pontuação

Factores
5 4 3 2

Conhecimento do conteúdo fun-
cional do lugar a prover.

Excepcional conheci-
mento do conteúdo
funcional do lugar a
prover.

Grandes conhecimentos
do conteúdo funcional
do lugar.

Conhecimentos do con-
teúdo funcional do
lugar.

Poucos conhecimentos do
conteúdo funcional do
lugar a prover.

Interesse e motivação profissional Excepcional interesse e
motivação profissio-
nal.

Grande interesse e moti-
vação profissional.

Normal interesse e moti-
vação profissional.

Pouco interesse e motiva-
ção profissional.
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Pontuação

Factores
5 4 3 2

Capacidade de iniciativa de aná-
lise e de síntese.

Excepcional capacidade
de iniciativa, análise e
de síntese.

Grande capacidade de
iniciativa, análise e de
síntese.

Alguma capacidade de
iniciativa, análise e de
síntese.

Pouca capacidade de ini-
ciativa, análise e de sín-
tese.

Clareza no raciocínio . . . . . . . . . . Grande clareza e profun-
didade de ideias e
rapidez de raciocínio.

Clareza e profundidade
de ideias e rapidez de
raciocínio.

Pouca clareza e profundi-
dade de ideias e rapidez
de raciocínio.

Excepcional clareza e
profundidade de ideias
e rapidez de raciocínio.

10 — Formalização de candidaturas — os candidatos deverão for-
malizar o seu pedido de admissão ao concurso mediante requerimento,
dirigido ao presidente da Câmara Municipal de Moimenta da Beira,
podendo ser entregue pessoalmente na Secção de Expediente Geral
e Recursos Humanos desta Câmara ou enviado pelo correio, com
aviso de recepção, expedido até ao prazo fixado, para a Câmara Muni-
cipal de Moimenta da Beira, Largo do Tabolado, 3620-324 Moimenta
da Beira, dele devendo constar os seguintes elementos:

a) Identificação do requerente, pela indicação do nome, estado
civil, profissão e residência;

b) Habilitações literárias e profissionais;
c) Lugar a que se candidata, referenciando a data de publicação

do presente aviso no Diário da República;
d) Declaração a que alude a alínea b) do n.o 12 deste aviso, caso

optem pela faculdade aí prevista;
e) Quaisquer circunstâncias que o candidato considere possíveis

de influir nas apreciação do seu mérito ou de constituírem motivo
de preferência legal e, neste caso, devidamente comprovados;

f) Enumeração dos documentos apresentados com o requerimento.

11 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados,
sob pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Documento, autêntico ou autenticado, comprovativo das habi-
litações literárias;

b) Documentos comprovativos dos requisitos gerais referidos nas
alíneas a), b), d), e) e f) do n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, os quais são dispensados temporariamente,
desde que os candidatos declarem no respectivo requerimento, sob
compromisso de honra e em alíneas separadas, a situação precisa
em que se encontram relativamente a cada um dos requisitos enun-
ciados nas citadas alíneas;

c) Sempre que possível, deverão acompanhar o requerimento de
admissão ao concurso fotocópias do bilhete de identidade e do número
fiscal.

12 — Os candidatos que sejam funcionários ou agentes desta
Câmara Municipal são dispensados da apresentação dos documentos
que constem do respectivo processo individual.

13 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
no caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação
de documentos comprovativos das suas declarações.

14 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas
nos termos da lei.

15 — Lista de candidatos e locais de afixação — a afixação da rela-
ção de candidatos e da lista de classificação final será efectuada no
átrio do edifício dos Paços do Concelho, Largo do Tabolado, 3620-324
Moimenta da Beira.

16 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

17 — Consulta à BEP — em cumprimento do disposto no artigo 41.o
da Lei n.o 53/2006, de 7 de Dezembro, foi consultada a bolsa de
emprego público, tendo-se verificado a inexistência de pessoal em
situação de mobilidade especial.

20 de Setembro de 2007. — O Presidente da Câmara, José Agostinho
Gomes Correia.

2611050804

CÂMARA MUNICIPAL DA MOITA

Aviso n.o 18 829/2007

Torna público que, nos termos e para os efeitos dos artigos 22.o
e 27.o do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção

dada pelo Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de Junho, e do artigo 77.o
do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, no prazo de 8 dias
a contar da publicação do presente aviso no Diário da República,
tem início o período de discussão pública da proposta de alteração
ao alvará de loteamento n.o 5/84, que incide sobre o prédio sito na
Rua de Agostinho Neto, Penteado, freguesia da Moita, que decorrerá
durante os 15 dias seguintes.

A referida alteração tem por objectivo a divisão do actual lote 1,
descrito na Conservatória do Registo Predial da Moita sob o
n.o 934/041287, da freguesia da Moita, com a área total de 6327 m2,
em sete lotes, numerados de 1-A a 1-G, sendo que o uso afecto
a cada lote é o de habitação com o máximo de dois fogos, à excepção
do lote 1-G, destinado ao exercício de uma actividade económica
(comércio/serviços).

A referida proposta de alteração encontra-se disponível para con-
sulta nos dias úteis, das 9 horas às 16 horas e 30 minutos, na Divisão
Administrativa de Urbanismo da Câmara Municipal da Moita, sita
no edifício dos Paços do Concelho, Praça da República, Moita, acom-
panhada da informação técnica elaborada pelos serviços municipais,
bem como do processo de licenciamento da operação de loteamento
cuja licença ora se pretende alterar.

As reclamações, observações ou sugestões à referida proposta, bem
como a oposição à alteração por parte dos proprietários dos lotes
constantes no alvará, deverão ser formuladas por escrito dirigido ao
presidente da Câmara Municipal da Moita e dentro do prazo de dis-
cussão pública.

19 de Setembro de 2007. — O Vice-Presidente da Câmara, Rui
Manuel Marques Garcia.

2611050873

CÂMARA MUNICIPAL DO PORTO

Rectificação n.o 1717/2007

Por despacho do vereador dos Recursos Humanos de 28 de Agosto
de 2007 e nas condições do artigo 148.o do Código do Procedimento
Administrativo, foi rectificado nos seguintes termos o aviso (extracto)
n.o 12 688/2007, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 133,
de 12 de Julho de 2007:

Despacho n.o 276/RH/2007, de 28 de Junho, de Teresa Isabel Medei-
ros Pimenta Broa — onde se lê «Teresa Isabel Medeiros Pimenta
Broa, técnica superior de arquitectura principal» deve ler-se «Teresa
Isabel Medeiros Pimenta Broa, técnica superior de engenharia de
1.a classe — categoria: técnica superior de engenharia principal»;

Despacho n.o 277/RH/2007, de 28 de Junho, de Domingos Manuel
Oliveira Alves de Sousa — onde se lê «Domingos Manuel Oliveira
Alves Sousa, técnico superior de arquitectura principal» deve ler-se
«Domingos Manuel Oliveira Alves de Sousa, técnico superior de enge-
nharia de 1.a classe — categoria: técnico superior de engenharia
principal»;

Despacho n.o 280/RH/2007, de 28 de Junho, de Raquel Margarida
Resende Pinto — onde se lê «Raquel Margarida Resende Pinto, téc-
nica superior de engenharia de 1.a classe» deve ler-se «Raquel Mar-
garida Barbosa de Resende Pinto, técnica superior de engenharia
civil de 1.a classe — categoria: técnica superior de engenharia civil
de 1.a classe»;

Despacho n.o 275/RH/2007, de 28 de Junho, de Jorge Manuel Silva
Ramos — onde se lê «Jorge Manuel Silva Ramos, técnico superior
de arquitectura principal» deve ler-se «Jorge Manuel Silva Ramos,
técnico superior de engenharia de 1.a classe — categoria: técnico supe-
rior de engenharia principal»;

Despacho n.o 278/RH/2007, de 28 de Junho, de Elisa Maria
Pinto — onde se lê «Elisa Maria Pinto, técnica superior de engenharia
assessora» deve ler-se «Elisa Maria Pinto, técnica superior de enge-
nharia civil principal — categoria: técnica superior de engenharia civil
assessora».




